
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2014- CGMP-BA 

 

O CORREGEDOR- GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 29 da Lei 
Complementar Estadual nº 11/1996, combinado com a alínea “c” do art. 4º do 
Regimento Interno da Corregedoria – Geral do Ministério Público:  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, inciso II da 
Constituição Federal;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, caput, da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 94, caput da Lei das Eleições 
(9.504/97), a saber: “Os feitos eleitorais, no período entre o registro das 
candidaturas até cinco dias após a realização do segundo turno das eleições, 
terão prioridade para a participação do Ministério Público e dos Juízes de todas 
as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e 
mandado de segurança.” 

CONSIDERANDO que na conformidade da Resolução do TSE nº 23.390, de 
21 de maio de 2013, a partir do dia 10 de junho do ano em curso, os feitos 
eleitorais terão prioridade para a participação do Ministério Público e dos 
Juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas 
corpus e mandado de segurança; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público atua em todas as fases do processo 
eleitoral, cabendo-lhe zelar por um pleito escorreito, intervindo a coibir todas as 
formas de abuso e desvio, tais como propaganda eleitoral irregular, captação 
ilegal do sufrágio, abuso do poder político e econômico nas eleições, bem 
como o uso indevido da máquina administrativa em prol de determinadas 
candidaturas; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público atua, ademais, no processo 
eleitoral, com escopo de assegurar igualdade na disputa entre os postulantes, 
resguardando, por conseguinte, a lisura das eleições; 

CONSIDERANDO que estamos em ano de eleições majoritárias e 
proporcionais para os cargos eletivos de Presidente da República, Governador, 
Senado, Deputados Federais e Estaduais. 

 RECOMENDA aos membros do Ministério Público com atribuição eleitoral que 
observem com o rigor devido à prioridade para atuação nos feitos eleitorais, 
não descurando das suas regulares atribuições; 



RECOMENDA, ainda, ao membro com atribuição eleitoral, a sua permanência 
na Comarca durante todo o processo eleitoral, inclusive nos finais de semana, 
salvo motivo de força maior. 

 

GABINETE DO CORRGEDOR-GERAL, 16 de maio de 2014. 

 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO  


